
 

PARECER Nº 549, DE 2026, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1396, DE 2025 

De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Carlos Giannazi, o projeto de lei 

em epígrafe reconhece os Centros de Convivência da Rede de Atenção Psicossocial como 

dispositivos intersetoriais de articulação das políticas públicas de inclusão social. 

A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno 

desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 03 a 

09/02/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, a proposta vem à análise desta Colenda Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto 

constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do 

Regimento Interno. 

É o relatório. 

A propositura em análise busca reconhecer os Centros de Convivência da Rede de 

Atenção Psicossocial do Estado de São Paulo como dispositivos intersetoriais integrantes 

do Sistema Único de Saúde e como locais de articulação das políticas públicas de 

inclusão social, através da oferta, às pessoas com transtornos mentais, de espaços de 

sociabilidade, produção e intervenção na cidade. 

Nesse sentido, o autor argumenta: 

Os Centros de Convivência são dispositivos intersetoriais que articulam políticas 

públicas de inclusão social, por meio da construção de espaços de convívio e sustentação 

das diferenças na comunidade e em variados espaços da cidade. É necessário que o 

Poder Público participe ativamente, como cofinanciador dos Centros de Convivência em 



 

suas diferentes modalidades. De acordo com a Lei Federal nº 10.216, de 6 de abril de 

2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental, as pessoas portadoras de 

transtornos mentais devem ser tratadas em ambiente terapêutico pelos meios menos 

invasivos possíveis, assim como deverão ser tratadas, preferencialmente, em serviços 

comunitários de saúde mental. As recomendações contidas no Relatório Final da IV 

Conferência Nacional de Saúde Mental Intersetorial realizada em 2010 destaca a 

importância em implantar e prover custeio de Centros de Convivência como dispositivos 

intersetoriais estratégicos para a rede de saúde mental, assim como promover a criação 

de Centros de Convivência e Cooperativa (CECCO), através do financiamento 

intersetorial da infraestrutura e dos recursos humanos e materiais necessários ao pleno 

funcionamento das oficinas. É imprescindível reconhecer o Centro de Convivência como 

integrante da Rede de Atenção Psicossocial e local onde são oferecidos à população em 

geral espaços de sociabilidade, produção e intervenção na cultura e na cidade. Eis as 

justificativas para esta propositura, visto que atualmente esses equipamentos 

enfrentam muitas dificuldades e correm o grave risco de desassistir uma população que 

participa dos centros de convivência e se encontra em situação de vulnerabilidade. 

Com relação à competência legislativa, no sistema federativo brasileiro, a 

competência do Estado-membro é de natureza concorrente, no tocante à proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência, conforme artigo 24, inciso XIV 

da Constituição Federal. 

Sob outro viés, verifica-se que a propositura está alinhada com a Lei Federal n. 

10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental, as pessoas portadoras de transtornos mentais devem ser tratadas em ambiente 

terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis, assim como deverão ser tratadas, 

preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 



 

Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas 

normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais 

editadas pela União, como ocorre na presente propositura. 

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, 

da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do 

Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor 

projetos sobre tal matéria. 

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja 

competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do 

artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por 

qualquer parlamentar. 

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que 

dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a 

impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise. 

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 

n. 1396, de 2025. 

Reis – Relator 

APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO REIS, FAVORÁVEL. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 13/5/2026. 

Thiago Auricchio – Presidente 

Thiago Auricchio Favorável ao voto do relator  

Conte Lopes Favorável ao voto do relator  

Rômulo Fernandes Favorável ao voto do relator  

Reis Favorável ao voto do relator  

Emídio de Souza Favorável ao voto do relator  



 

Rui Alves Favorável ao voto do relator  

Solange Freitas Favorável ao voto do relator  

Delegado Olim Favorável ao voto do relator  

Fábio Faria de Sá Favorável ao voto do relator  

Marta Costa Favorável ao voto do relator  

 


